
 
 
- O pedido é pessoal. O requerimento deverá estar integralmente 
preenchido, sendo exigida a presença do requerente no acto da 
apresentação do mesmo. 
 
- A indicação das datas de entrada e saída do espaço Schengen deve ser 
precisa. 
 
DOCUMENTOS ORIGINAIS QUE DEVERÃO ACOMPANHAR 
CADA PEDIDO DE VISTO: 
 
1. Passaporte válido pelo período mínimo de 3 meses após a data de saída 

de Portugal, passaporte anterior ou certificado atestando tratar-se do 
primeiro passaporte emitido. 

2. 2 fotografias recentes. 
3. Certificado de trabalho, em que deverá estar mencionada a data de 

entrada em funções e o montante auferido a título de salário bem como 
eventualmente prémios e outros benefícios.  

4. Os empresários deverão apresentar a documentação  da empresa de que 
são proprietários, nomeadamente certificado de registo , acompanhada 
por certificado emitido pela municipalidade atestando que a mesma se 
encontra em actividade à data do pedido, e  certificado  do Ministério 
das Finanças . Deverão ainda apresentar  fotocópia do PIB ou de 
documento da  Agência de Privatização. 

       
Os pais dos requerentes de menor idade ( ou de quem sobre eles exerça 
o pátrio poder ) estarão  presentes no acto da apresentação do pedido de 
visto, que será por eles assinado. Deverão ser portadores de autorização 
de concessão de visto, legalizada pelas autoridades competentes. É 
necessária a apresentação de certidão de nascimento do menor e bilhetes 
de identidade dos pais ou tutores ( originais e fotocópias ), e 
eventualmente de original e fotocópia da sentença do Tribunal. 
 
Os estudantes deverão apresentar certificado de escolaridade. 
 
Os aposentados deverão apresentar o último cheque do pagamento de 
reforma. 
 

5. Fotocópias e originais do livro de trabalho e cartão de saúde. 
6. Documento comprovativo da ausência por férias durante a data da 

viagem. 



Seguro internacional de saúde ( minimo € 35.000,00) válido durante o 
período, garantindo também repatriação sanitária. São aceites os 
seguros emitidos pelas seguintes companhias: 

a) Delta Generali 
b) Zepter 
c) Dunav Osiguranje 
d) Ddor Novi Sad 
e) Elvia 
f) Coris 
g) Qbe ( Macedónia) 
h) Lovcen ( Montenegro) 
i) Eurolink, Evropa (Macedónia) 

 
Países mencionados na apólice deverão ser PORTUGAL/ ESTADOS 
SCHENGEN 
 

8. Carta original “ Termo de Responsabilidade” ou reserva de hotel ( língua  
portuguesa), precisando datas de chegada e partida. O “Termo de          
Responsabilidade “ deverá garantir o pagamento de eventuais custos de 
repatriação. Os documentos deverão ser legalizados em notário ou 
advogado (assinaturas e fotocópias). Caso se trate de convite formulado por 
estrangeiro residente em Portugal será ainda necessária fotocópia 
autenticada da autorização de residência ou visto de trabalho válido, e 
atestado de residência emitido pela respectiva Junta de Freguesia. Deverão 
constar do “Termo de Responsabilidade “ os números de telefone fixo e 
telemóvel. 
 
9.Reserva de avião ou outro meio de transporte ( ida e volta). 
 
10. Fotocópias de cartões de crédito ou documento bancário comprovando 
meios económicos de subsistência durante a viagem. 
 
11. Eventual programa  da agência de viagens . 
  
12.Convite ( original ) para congresso, programa  e prova do pagamento da 
participação no mesmo, caso disso se trate. 
 
13. Não são aceites documentos enviados por fax. 
 
14. Eventualmente poderá ser pedida uma Cópia do Bilhete (após 
concessão do visto). 
 
 



 
A Secção Consular reserva-se o direito de solicitar informações ou 
esclarecimentos adicionais aos mencionados no pedido de concessão de 
visto. 
 
NOTA IMPORTANTE 
 
A  obtenção de visto não é garantia da entrada no espaço Schengen. A 
decisão final cabe às autoridades de fronteira de cada Estado Membro. 
Recomenda-se que, durante a viagem, seja conservada cópia dos 
documentos  que originaram a concessão de  visto. 
 
O preço de cada visto de curta duração é de € 35,00 , pago em moeda local 
(RSD) no acto do pedido, contra recibo, e não pode ser reembolsado . 
 
Horário de atendimento da Secção Consular: Segunda a Sexta  10h-13h. 
 
O pedido de visto deverá ser efectuado no mínimo 10 dias úteis antes 
da data prevista para a partida. 
 
Telefone destes Serviços: + 381.11.2662895. 


